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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CHEFIA DE GABINETE 
PORTARIA Nº 0288 - GPMU, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

 
PORTARIA Nº 0288 - GPMU, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
 

DISPÕE SOBRE A INCORPORAÇÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNIICPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
A Prefeitura Municipal de Upanema/RN, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições constitucionais e
prerrogativas que lhe confere a Lei Orgânica do Município.
E considerando a estrutura administrativa deste Município
estabelecida pela Lei Municipal n° 605 de 11 de janeiro de
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor (a) MARIA GORETH SALES
DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF: 369.272.284-
20, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo efetivo
de Assistente Social, a AVERBAÇÃO do tempo de serviço do
período compreendido entre 06/06/1993 a 31/12/1996,
conforme processo Administrativo n°034/2022.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito. Upanema/RN, 25 de Agosto de 2022.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal 
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